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Americana  

PUBLICAR NO SITE DA DIRETORIA: Sim  

 
COMUNICADO 

 
                                           

 

Gestores, 

 

Informamos e orientamos sobre os encontros do Programa “Psicólogos na 

Educação”.  

O Tema do encontro será desenvolvido nesse período pré-determinado de forma 

a envolver os participantes e atender ao objetivo do encontro. Informamos que 

encontros agendados e menores que 45 minutos, deverão ter seu motivo 

justificado para que o status seja alterado para “Finalizado” e o pagamento seja 

autorizado junto a empresa.  

Dessa forma, ao acessar o menu Programa Psicólogos na Educação, na 

plataforma de agendamento, o responsável visualizará um Pop up que solicitará 

a justificativa do motivo pelo qual o encontro foi realizado com tempo diverso do 

programado (inferior a 45 minutos). 
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Os motivos da justificativa poderão ser:  

● Problemas tecnológico – Escola;  

● Encerramento do encontro a pedido da escola;  

● Problemas tecnológicos – psicólogo;  

● Encerramento do encontro a pedido do psicólogo.  

O manual da nova funcionalidade encontra-se disponível na área de “Tutoriais e 

Materiais Orientadores” na SED ou pelo Link Tutorial_Justificativa.pdf  

A justificativa dos encontros de novembro deverá ser realizada de 07/12 a 14/12 

até às 14h, impreterivelmente sob pena de pagamento indevido. Nos demais 

meses, a justificativa será realizada até o último dia útil do mês. Os encontros 

não justificados terão seu status modificado automaticamente para “Finalizado” 

e estarão na lista para pagamento das horas. Portanto, é imprescindível a 

justificativa para não incorrermos em pagamento a maior ou menor que o real.  

É de total responsabilidade do Gestor da Unidade Escolar a confirmação do 

encontro em questão. Informações divergentes dos acontecimentos reais 

poderão acarretar sanções junto aos órgãos que fazem o acompanhamento do 

contrato, como o Tribunal de Contas e o Ministério Público.  

Assim, contamos com a colaboração de todos ao realizar a justificativa e 

confirmação dos encontros com tempo inferior ao programado.  

 

Atenciosamente, 

 

Equipe CONVIVA – Diretoria de Ensino Região de Americana. 

“Estamos distantes, porém juntos nos corações” 

 

 

RESPONSÁVEIS: 

Kelly Patricia Grazzi 

Maria de Lourdes Brambila Lobregate 

https://drive.google.com/file/d/1Vk-pnIxnEPdrs6Zw1tQ1sbTY3AxVbE2G/view
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PCNP 
 NPE    

 

Joseana Caltarossa Moreira 

SUPERVISOR DE ENSINO 
 SUPERVISÃO    

 

 
Glaucia Rocha Roque Pio 

Diretora de NPE 

 
                                

De acordo: 
HAROLDO TEIXEIRA RAMOS 

DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 
 GABINETE DO DIRIGENTE    

 


